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Os estabelecimentos estão autorizados a funcionar,
obedecendo à ocupação simultânea de 1 (um) aluno a cada
10m² (áreas de treino, piscina e vestiário). A prática das
modalidades esportivas, dentro do ambiente das academias,
deverá seguir as orientações contidas nos protocolos emitidos
pelas autoridades competentes para os aspectos de
distanciamento, higiene e comunicação.

Os estabelecimentos estão autorizados a funcionar oferecendo sistema de vendas
com entrega por aplicativos de delivery ou retirada da mercadoria por coleta, além
disso, podem também funcionar com atendimento presencial, limitado a 50% do total
da capacidade de clientes autorizada pelo atestado de regularidade do bombeiro e
distanciamento entre as mesas.

A partir desta segunda-feira (20.07), será liberado o
funcionamento de serviços de alimentação - bares,
restaurantes e lanchonetes e similares, com horário
reduzido, permanecendo fechados das 20h às 6h, e
observsdos os novos protocolos. Os municípios
contemplados são os da Região Metropolitana do
Recife (RMR) e Matas Norte e Sul.

PLANO DE CONVIVÊNCIA
ATIVIDADES ECONÔMICAS

COVID-19

SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO

Acesse aqui:

Confira as autorizações do
plano de retomada para esta

semana em Pernambuco

ACADEMIAS DE GINÁSTICA

A partir desta segunda-feira (20.07), após avaliação do Gabinete de
Enfrentamento à Covid-19, a Macrorregião de Saúde I entra na Etapa 6

do Plano de Convivência, ficando autorizados o funcionamento de:

Entre outras normas, as academias deverão delimitar com fita o espaço em que cada
aluno deve se exercitar nas áreas de peso livre e nas salas de atividades coletivas.
Cada aluno deve ficar a 1,5 metro de distância do outro. Além disso deverão
estabelecer a distância mínima de 2 metros entre os aparelhos de musculação
(máquinas), adotando as medidas necessárias para esta finalidade 

A Macrorregião de Saúde II, que abrange as cidades do Agreste, permanecerá na
Etapa 4 – fase em que estão desde o último dia 13 de julho. Esta etapa permite o
funcionamento das lojas de varejo de rua, salões de beleza e estética, comércio de
veículos, incluindo serviço de aluguel e vistoria, com 50% da carga, construção civil
com 100% do efetivo e shoppings centers com atendimento presencial. As cidades das
Macrorregiões III e IV, que compreendem o Sertão pernambucano, também
permanecerão na Etapa 4 do Plano de Convivência com a Covid-19.

AGRESTE E SERTÃO

https://www.pecontracoronavirus.pe.gov.br/governo-de-pernambuco-divulga-protocolos-para-evitar-transmissao-da-covid-19/

